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Aos ___ __,,,,__~ _________ dias do mês de 

~~~· --l'i'-'--'=-'-~-=-____ do ano de cfu::>.LG 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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~ Câmara Municipal de Colatina 
:l::~~f· _____ '--<-_1~- iJ -; Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 
~ _ -~ _ ~,c:p Estado do Espírito Santo f)l'J 0 , 

~ ~ \ FOLHA Nº=--v~>v.'e>(J~ 
-~~ ~~ ~ DATA..DiL J~_j_f· 
~ ~~ RUBRICA~ 

~~ PROJETODE LEI Nº. l(él, /2016 J 
<&: 

DENOMINA RUA CASSIMIRO ANTONIO 

MUNIZ, NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 

RECANTO DA LAGOA, NO BAIRRO LUIZ 

IGLESIAS ........................ . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada RUA CASSIMIRO ANTONIO MUNIZ a atual Rua 

Projetada nº 6, no Loteamento Residencial Recanto da Lagoa, 

inicia na Rua Hermínio Crema e termina na Rua Projetada Nº 05, 

no Bairro Luiz lglesias. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Sala das Sessões, 

Em, 30 de novembro de 2016. 

LA~ARO 
VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA \: 
PROTOCOLO 

Nº) 6Cf~ Data Ol 1)$ _ tl_f_ , 

L--______ F_u~_cio ~ \ 

COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELFAX: 27.3722-3444 
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Aorovado em~~-~diso~o~ 

... _ • .1 por. J-Nú~~~ 
Sala das Sessões~~ ~ (;' 



. \ 
·Câmara Municipal de Colatina 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 
Estado do Espírito Santo 

FOLHANº GQd 
DATA .f2!.I ft-
RUBRICA 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar os atuais 

logradouros públicos, bem como dotar a referida · via do código de 

endereçamento postal junto a agencia dos correios, para que os moradores 

possam receber suas correspondências em suas residências, bem como 

prestar homenagens aos ilustres cidadãos colatinenses que muito contribuíram 

para o crescimento do nosso município. 

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores parecer favorável à 

aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 

Em, 30 de novembro de 2016. 

~ 
LAUDEIR LUIZ CASSARO 

VEREADOR 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELFAX: 27.3722-3444 



REGiSTRO CIVIL E NOT/1,S ~3~JG.~:.r~T~J~[05 rJüT~~f{J.;-!J~~ 

lJi!da !~'l:~-rriá fhn·~frr: (Vln;;· .. ·1;~r'i 

CERTIDÃO DE: ÓBITO 
j~J~ ... ;·iD: ll:-dr..1.;.7 Oaf·::::.1oi".l:n~:. ) 

NOME: 
CASSIMIRO ÀNTO.NIO MUNIZ 

'MATRÍCULA: 
023986 01 55 201.6.4 000:67,-'277 00:2•7666 85 

.SEXO COR ESTADO CIVILEIDADE··, 

!:masculino .· ~'"'"S_ra'-n_ca"'". ·~~--"'----"-~___,! j casado_ - lclàq~: ao án0s 

:i'JATüAA[IDADE . DOCUMENTO DE IDÉNTIFICA(;:AO 

~j;A-'-im_o_· r_é_s-_M'-G __ ._.:___--'-'-···'--~-'--'-'---'-'---',j j port.ador(a) clf'l·ÇI nó~ ~.aê.27t~i=$.~Es .. 
FILIAÇÃO E RESJDÊNCIA 

R(.diJ·rd :5aibl:!l .1lc.u;-e 

. L~~~,~~~;t'"1 

ELEITOR 

1 1 Sim 

Filho de: ANTONIO. MUNIZ DE OLIVEIRA e AGUIDA SEGADES.DE OLIVEIRA, residente na Rua Fidelis de Castro, 31, 
'.Nossa Senhora Aparécida.,é~foitir:1a~És. · · ··· · · · · · 

1 

, , 

DATA E HORA DQ F~l,.ECIMEl':ffJ) . DIA MÊS ANO 

j~o_2-_de_J_·an_e_ir_o _de_2"""0._1'_6;_. à~s·;....,.:i:.'-1'::0_J_1h_o_~a'""'_ '(s_:.)_. · ------"-------~___,! j:o2 j j 01 j ,_, 2-0....,.1_6--.j 

LOCAL DO FALECIMENTO . •· 

1- .Hospital Mat~rnidade Silvi~;Ayiâos,/80.làtina:E~ 

. I
'·_ C.A.USA(S) DA.MORTE . _ . . 

_1_'.'_C_H_o_o_'u-_E_S_É_P_f~1.c_ó-'-'.'. -_P_N'-. É'--é_1~_,0_N_i~:~_c'--" O_fl,_1U_N-'-IT_.·._ÃiR_l-'-A-'. ~·_;i:)_ó_E_N_Ç,-'-A_D_E_A-'-,L_· Z_H_E_iM_ER_· .. -._. --'------------'' 1 

: li - SEPULTAMENTOiéREJV1AÇAS (lyllJNfêÍPIQ<E CEMIJÉRIO, SE.CÓNHEÇIDOJ .DECLAMNTE -' 

• ó· sepultamento foi realÍ;!:â'dÓ!"no .C'êÍ]litério:·:f:>arque. dos ~ii'às~óis, 
· Ayrton _Senna, Cólatina"l;S, no dicf-03/01/2016, às 1:0:00 hora(s) · 

•·· LUCIMÂR~ · MúN'i.Z portador(a) da CI nº 
1.9to:176-Es . ' 

~oME_E_Núrvi.ÊRoiDE:oo.cútaEii:o ·o-$JJ!~D1co.0Gi AT~stou 6".<Ssil:ó 
. · j'Jonas Ladeira ae.Jesús .JJRM 1 t6'91 ··· 

OBSERVAÇÕES AVERÉlAÇÓE_S,::{,, _:'.~/ .. ' 
'Dados do Regi.MÍ:o: Livr;9~··c~67, )=ó1tia: 277, Termo: 0027666, Lav;ratura:· 04/01Í20t6: O faleddo- era casado com 
ALTINA JULIANA CRISOSTOMÓ,. casados em Tabaúna, Aimorés-MG, no livro .. 11-B, Fls: 30, nº 479; não deixou 

- lEriiamenfo-;-'aeixãnéiÕoens;à''T~:vent~riâr; de,i~aíído 06 mhos(asfrhaiores de idade:: · . · ·. · 
, __ ,:· 

.~ , . . . . ,J;.?"'. ': ' 
· CARTORIO MORA'NDl - . 

·:' 

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE 
Çlficial e Tabelj?o_: Otl11n!ifÓ,jôs,é.Moi'andÍ Junior . 
Rua Rotary, 35 - Centrá - Colatína - ES 
CEP: 29700-240 -T~lefax:.•{ÔxxÚ)3,722-1600 
E-mail: sede@cartóriomórandi.cóm.br 

AMANDA 
Poder Judiciário. do Estado do-Espírito Santo 

Selo Digital de Fiscalização 
023sa6d\íw1 soiüi9s33 

1---· ... . . . 

Emolumentos: R$ 0,00 Encaréíos: R$ o;QO Total: R$ 0,00 
Consulte autenticidadé emwwv..i.ties.ius.br 

O conteúdo d~ Cértidão é verdadeiro. Dou fé. 
Coiatina.- ES, 04 de}~ i o de 201.6. 

,. . /. .. 

·Junior 
RafaelSaibelAlcure 

SubsütUlO Notarial 

. - --~·· 
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0é0~7 P ,{', · ;\ Á, • • / d e 1 · v.~ reJ eztura 1v1un1c1pa e o atina 

t ~ Secretaria Municipal de Finanças 
. Superintendência de Tributação 

'-h ~ Aveni~a. Ângelo Gi~berti, 343, Esplanada - Colatina - ES - Telefone: 3177-7066 
,.,- ··---. x_ ... - ·· • ., E-mail: 1ptu@colatma.es.gov. br 
l_ .• -- ---- -------~ __ , 

Colatina, ES, 07 de Dezembro de 2016. 

OF.SEMFI/TRIB/49/2016 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 899/2016 

informamos que nada impede a legalização do projeto de lei que denomina a atual rua 

Projetada, nº 6, , que inicia na Rua Hermínio Crema e termina na Rua Projetada, nº 5, 

no Loteamento Recanto da Lagoa, Bairro Luiz Iglesias, neste município de Colatina-

ES 

Yukie ~k.fü,~ 
Superintendente de Tributação 

Exmº Srº 
Jolimar Barbosa da Silva 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os v_ ereadores que este subscreve, vem, respeitosamente, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discu~são e votação em regime de 
urgência especial do Projeto de Lei nº 164/2016, de autoria do Vereador Laudeir Luiz 
Cassaro que "Denomina Rua Cassimiro Antônio Muniz, no Loteamento Residencial 
Recanto da Lagoa, no Bairro Luiz lglesias". 

Sala das Sessões, 26 de Dezembro de 2016. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Aorovado em ~~--cilscusaão;, 
por. r._}...AN\~~ ._.,_ usa•-· ---

Sala das Sessões,aG 1~4 .JPJ).b 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, .JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 164/2016, de autoria do Vereador Laudeir Luiz Cassaro, 
que Denomina "Rua Cassimiro Antônio Muniz, no loteamento Residencial 
Recanto da Lagoa, no Bairro Luiz lglesias". 

A proposição foi protocolizada no dia 01/12/2016 e veio a esta Comissão no dia 

22/12/2016 para análise e parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Laudeir Luiz Cassaro, que 
Denomina "Rua Cassimiro Antônio Muniz, no loteamento Residencial Recanto 
da Lagoa, no Bairro Luiz lglesias", neste Município. 

Às fls. 06 consta o ofício SEMFl/TRIB/49/2016 da Prefeitura Municipal de 
Colatina informando que nada impede a legalização deste projeto. 

Com base no Artigo 11, 1, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3.547/90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei atende às normas constitucionais no 
tocante a sua legitimidade e quanto a sua legalidade, o mesmo atende o disposto na 
Lei Municipal nº 6.214/2015 que "Regulamenta a denominação dos bairros, praças, 
vias, demais logradouros públicos e próprios municipais no âmbito do Município de 
Colatina/ES". 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
Nº 164/2016. 

Sala das Comissões, 22 de Dezembro de 2016. 

EU 

~ -
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Aorovado em~~, ....... ~discussão;. 
por. \)JW>.~ ~ 

Sala das Sessões, ~G t_Ji:1J/ ...QJ::)_)Ç 


